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                                                                Cabo Frio, 8 de maio de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 139/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Miguel Alencar que “Dispõe sobre a criação do Espaço do Sal 

de Cabo Frio e dá outras providências”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido 

projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 139/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Miguel 

Alencar que “Dispõe sobre a criação do 

Espaço do Sal de Cabo Frio e dá outras 

providências.” 

 
Malgrado a intenção do legislador apresente louváveis argumentos, a Proposição em 

exame apresenta obstáculos que impedem sua inserção no ordenamento jurídico. 

 

Com efeito, o escopo primacial do autógrafo de lei em apreço é criar o Espaço do Sal 

com o objetivo de resgatar a cultura salineira. 

 

Da leitura da propositura, verifica-se que os dispositivos aprovados pretendem impor 

diretrizes e ações de natureza administrativa a Secretaria Municipal de Cultura, representando 

ilegítima interferência do Legislativo em assuntos próprios do Executivo. 

 

Ao assim dispor, o autógrafo de lei em comento invade, nesse pormenor, o campo de 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo para legislar sobre a organização e o 

funcionamento da Administração Pública, notadamente no que toca as competências da 

Secretaria Municipal de Cultura. 

 

Numa análise do art. 61 da Constituição Federal, exsurge que, dentre outras, é 

competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo dispor sobre a criação, extinção, 

estruturação, organização, funcionamento e atribuições dos órgãos e pessoas componentes da 

Administração Pública. 

 

Fica claro, destarte, que somente ao Chefe do Poder Executivo, seja por intermédio de 

elaboração de projeto de lei (iniciativa), seja por intermédio de edição de Decreto, é permitido 

lançar disposições normativas regedoras da Administração Pública.  

 

Importante frisar que a força vinculante dos aludidos preceitos (art. 61, § 1°, e art. 84, 

inc. VI, “a”, ambos da CF/88) é plenamente aplicável na esfera municipal, tanto é assim que o 

art. 41 da Lei Orgânica Municipal corrobora a afirmação nesta sede pugnada. 

 

Posto isso, conclui-se, necessariamente, que o autógrafo em testilha encontra-se eivado 

de inconstitucionalidade formal. 

 

Isso porque a Câmara Municipal iniciou o processo legislativo do ato normativo em 

tela, malferindo a competência privativa do Prefeito de regrar a Administração Pública, 

conforme descrito acima. 

 

Com efeito, a análise cuidadosa do presente Autógrafo de Lei revela que ele tratou de 

matéria tipicamente administrativa. Esse texto cria serviço administrativo, cuja implantação 

demandará a criação de órgãos internos e, quando menos, a alocação de servidores, imiscuindo-

se, sobremaneira, no funcionamento interno da burocracia municipal, espraiando, com isso, 

eficácia que afeta a independência dos Poderes do Estado. 
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Isto é, esse ato normativo, de iniciativa parlamentar, cria e estrutura serviços 

administrativos, impõe deveres e dispõe sobre o funcionamento da Administração Pública, 

constituindo, assim, interferência ilegítima do Poder Legislativo no Poder Executivo.  

 

O texto normativo faz com que o Poder Legislativo substitua o Executivo no exame da 

conveniência e oportunidade acerca do meio, da forma e do tempo mais adequados para a 

materialização de seus atos, em flagrante menoscabo ao plexo normativo que disciplina a 

competência legislativa garantidora do Princípio da Separação dos Poderes e do Princípio da 

Reserva da Administração. Enfim, o autógrafo sub examine, ao criar determinada ação 

administrativa a cargo do Poder Executivo, disciplinando, inclusive, o modo como ela deverá 

ser efetivada, acaba por dispor sobre o funcionamento da administração, o que denota a patente 

intromissão do Legislativo em assuntos intestinais do Executivo. 

 

Deve-se registrar, por oportuno, que o Projeto de Lei dispõe sobre a criação de diversos 

cargos públicos no art. 3º, interferindo, mais uma vez, em assunto de competência do 

Executivo. 

 

À propósito, a Lei Orgânica Municipal estabelece que é de iniciativa exclusiva do 

Prefeito o projeto de lei que disponha sobre criação e provimento de cargos (art. 41, II e III). 

 

Assim, quando o Poder Legislativo aprova uma matéria relativa a servidores do Poder 

Executivo como ocorreu, no caso em exame, invade, indevidamente, esfera que é própria da 

atividade do administrador público, violando a separação de poderes. 

 

Por fim, cumpre consignar que a Constituição Federal veda, em proposições 

normativas de iniciativa privativa do Executivo, a criação de ônus financeiros por parte do 

Legislativo, ressalvadas as proposições de leis orçamentárias, das quais deve constar, entre 

outras exigências, a indicação da correspondente fonte de custeio para fazer frente ao aumento 

da despesa porventura gerada  

 

A criação do Espaço do Sal gerará custos elevados ao erário que sequer foram previstos 

pelo autor do projeto. A esse respeito, convém ressaltar que a Lei de Responsabilidade Fiscal 

determina que seja considerada lesiva ao patrimônio público a geração de despesas ou assunção 

de obrigação que não atendam ao disposto nos arts. 16 e 17, uma vez que a criação, expansão 

ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesas, deve ser 

acompanhada não só de estimativa do impacto orçamentário-financeiro, como também da 

declaração do ordenador de despesa quanto à adequação orçamentário-financeira com a Lei 

Orçamentária Anual. 

 

Desse modo, não pode prosperar o Projeto de Lei em tela, face à incongruência diante 

dos preceitos de ordem constitucional e legal ora apontados, o que lhe retira a possibilidade de 

ser transformado em lei, mediante sanção do Executivo, e de produzir os efeitos legais 

esperados. 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que 

estão a reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos que 

o inspiraram.  

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


